
INDICAÇÃO Nº 
149
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o envio de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a Santa Casa do município de Lucélia
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Lucélia possui 74 leitos e um leito-cela, atende além da população de 23.000 (vinte e três mil) pessoas dos municípios de Lucélia e Pracinha, uma população de 3.000 (três mil) detentos das penitenciárias localizadas nestes dois municípios, atendimento feito dia e noite com constantes internações e cirurgias, o que tem gerado inúmeros transtornos e despesas à entidade, especialmente pela falta de compensação destes serviços pelo Estado. 

Já houve casos em que a Santa Casa arcou com todos os custos de uma cirurgia de emergência em preso porque não havia tempo hábil para sua transferência a outro hospital que atendesse a especialidade médica pelo SUS, tudo para salvar a vida da pessoa humana.

Importante destacar que a grande movimentação de presos nas dependências da Santa Casa causa insegurança nos funcionários e na população, bem como reclamações, vez que os mesmos não enfrentam as filas de atendimento.

Sabemos que os valores repassados pelo SUS são completamente insuficientes, ficam bem distantes do custo real de cada procedimento médico, resultando em grande déficit mensal.

Assim, em respeito e solidariedade aos 65 (sessenta e cinco) anos de serviços prestados pela Santa Casa de Lucélia, e para que a mesma continue seu atendimento sem problemas, indicamos ao Exmo. Governador que envie recursos para Santa Casa de Lucélia no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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